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A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer  reforma no Mercado Municipal Prefeito Genésio Garcia Rosa.





	Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária municipal apropriada.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de junho de 1998.











		


			LÁZARO ANDRÉ RIBEIRO


			Vereador








JUSTIFICATIVA:





	O Mercado Municipal Prefeito Genésio Garcia Rosa é um importante centro comercial de nossa cidade. Outrossim, é visitado por uma quantidade expressiva de turistas. Atualmente, as condições físicas do imóvel estão precárias e os usuários e comerciantes vêm reivindicando a sua reforma. No orçamento deste ano há previsão para cobrir as despesas referentes às obras. Assim, peço o apoio dos nobres pares para aprovação da matéria e posterior atendimento pelo Sr. Prefeito.





	Câmara Municipal de Patos de Minas,  19 de junho de 1998.


